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Pedro Santos.

Vigias noturnos no cemitério.

Senhor Presidente,

Em atenção ao contido no expediente o Secretário Municipal de

Administração dos Serviços Públicos informou que, desde janeiro de 2019 o sistema de

trabalho no cemitério municipal é de 12 por 36 horas. Os vigias trabalham no referido local

todos os dias, das 18 ás 6:00 horas e, somente em caso de extrema urgência o vigia é

transferido apenas para suprir a necessidade.

Atenciosamente,

JOÃO CARl
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Prefeito Municibal

Exmo. Sr.

WAGNER LUIZ FERREIRA
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